
Câmara Municipal de
Angélica

cplenário{JoseMazolaAnacleto Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO NO.

000

001/2015 DE 23 DE JUNHO DE 2015.

sobre majoração dos

vencimentos aos servidores da Câmara

Mun i cipal de Angélica MS e dá

outras providências correlatas

A Mesa da Câmara Municipal do Município de Angélica,

Es dc de Mato Grosso do Sul, usando das atribuiçdes que lhe são

conferidas por Lei, em especial o inciso X do art. 31 da

Constlt:uiçao Federal e o Art. 22, S 40 II da Lei Orgânica da

Município;

Faz saber que o Egrégio Plenário da Câmara Municipal

de Angélica aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Resolução

Ficam os vencimentos dos servidores do

Poder Legislativo Municipal de Angélica majorados em IOS (dez

por cento) .

parágrafo único . O percentual acima compõe—se de :

3, 5442* , a titulo de reposição salarial, tendo por base c IGPM

acumulado nos últimos doze meses, referência maio e, 6, 45582 de

aumento real.

20. As despesas decorrentes da apl i cação da

presente Resolução onerarão c orçamento vigente, com empenho nas

seguintes dotações orçamentárias: 01.031.0101.2001
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Vencimentos e

01.031.0101-2022-3.1.90.13 -

Contribuições Patronais ao

30.

FixasVantagens pessoal Civil,

Obrigações Patronais e 3.1.91. 13

RPPS

Resolução entra em vigor na data de

seus regulares efeitos a partir de 10

Art.

sua publicação,

de maio de 2015.

Art.

Mesa

Esta

produzindo

Revogam—se as disposições em contrário.

da Câmara Y

IVO Fer ir

em 23 de junho de 2015.

s antos

n te

Vi ce -Presidente

rson Cassuci Ferreira

Primeiro Secretário

Venícius o Ma ins Domingues
Segundo Secretário
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Esta resolução foi registrada e publ i cada na Secretaria da
Câmara Municipal de Angélica, em 24 de junho de 2015.

Senhores Vereadores:

Apresentamos à Casa, com iniciativa da Mesa, o Projeto de

Resolução que dispõe sobre a majoração salarial dos servidores

da Câmara Municipal de Angélica e dá outras providências.

A medida cumpre o mandamento constitucional disposto no

inciso X da Carta que determina a revisão geral anual dos

salários dos servidores públicos , além de que, está sendo

contemplado o percentual acima dc apurado no período, estando a

despesa assumida totalmente compatível com as disposições do

orçamento .

Trata—se assim de providência necessária e que faz jus ao

trabalho desenvolvido pelos servidores a serem beneficiados,

sendo de se esclarecer que os gastos ocorrerão retroativos a

partir de 1 c de maio de 2015, quando a Lei decorrente da

aprovação do Plenário produzirá seus efeitos financeiros.
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Aguarda -se assim a aprovação dos Senhores Vereadores para

o diploma, cumprindo-se o man

IVO rei

to constitucional

dos

ente

Vice—presidente

Emerson Cassuci

Primeira Secretário

Ven s o Mar ins Domingues
Segundo Secretário

A ROVA

Ofício Especia
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